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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. TRIBUNAL DO JÚRI. 
RESPOSTA AO TERCEIRO QUESITO OBRIGATÓRIO. 
ABSOLVIÇÃO. DECISÃO CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. 
SUBMISSÃO A NOVO JULGAMENTO. POSSIBILIDADE. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que as decisões 
proferidas pelo conselho de sentença não são irrecorríveis ou imutáveis, 
podendo o Tribunal ad quem, nos termos do art. 593, III, d, do CPP, 
quando verificar a existência de decisão manifestamente contrária às 
provas dos autos, cassar a decisão proferida, uma única vez, 
determinando a realização de novo julgamento, sendo vedada, todavia, a 
análise do mérito da demanda. (HC 313.251/RJ, Rel. Ministro JOEL 
ILAN PACIORNIK, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/02/2018, DJe 
27/03/2018).

2. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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